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澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 41/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第三條的規定，作

出本批示。

授予身份證明局局長黎英杰一切所需權力，代表澳門特別

行政區與香港特別行政區政府簽署《關於“租借使用港澳客運

碼頭及中港碼頭的地方放置備用列印赴港申報表自助服務機設

備”的協議書》。

二零零九年一月二十日

行政長官 何厚鏵

第 42/2009號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第303/2008號行政長官批示第七款的規定，作出

本批示。

一、根據上述批示第五款（一）項及第六款，委任張素梅

為北區、中區及離島區社區服務諮詢委員會的召集人。

二、根據上述批示第五款（二）項，委任下列人士為各區

社區服務諮詢委員會的副召集人：

（一）“北區社區服務諮詢委員會”：

（1）吳素寬；

（2）吳聯盟；

（3）楊達威；

（二）“中區社區服務諮詢委員會”：

（1）黃耀球；

（2）余健楚；

（3）鄺玉球；
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GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 41/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Chefe 
do Executivo manda:

São delegados no director dos Serviços de Identificação, Lai 
Ieng Kit, todos os poderes necessários para representar a Re-
gião Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no 
«Acordo de arrendamento de espaço disponibilizado em Hong 
Kong Macau Ferry Terminal e em China Ferry Terminal para 
a instalação de quiosques, de reserva, de “auto-impressão do 
Boletim de entrada e saída da Região Administrativa Especial 
da RAEHK para titulares de BIR da RAEM”», entre a Região 
Administrativa Especial de Macau e a Região Administrativa 
Especial de Hong Kong.

20 de Janeiro de 2009.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 42/2009

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 7 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 303/2008, o Chefe 
do Executivo manda:

1. É designada, como coordenador dos Conselhos Consultivos 
de Serviços Comunitários das Zonas Norte, Central e das Ilhas, 
Cheung So Mui, Cecília, nos termos da alínea 1) do n.º 5 e do 
n.º 6 do referido Despacho.

2. São designadas, como coordenadores-adjuntos dos Conse-
lhos Consultivos de Serviços Comunitários, as seguintes indivi-
dualidades, nos termos da alínea 2) do n.º 5 do referido Despa-
cho:

1) Conselho Consultivo de Serviços Comunitários da Zona 
Norte:

(1) Ng So Foon;

(2) Ng Lun Mang;

(3) Ieong Tat Wai;

2) Conselho Consultivo de Serviços Comunitários da Zona 
Central:

(1) Vong Io Kao;

(2) U Kin Cho;

(3) Kuong Iok Kao;




